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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO N° 04/2026  

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 

14.133/2021 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2026/6419, na modalidade Concorrência n° 04/2026, tipo menor 

preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de Infraestrutura Urbana, para Pavimentação 

Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais e ou Recapeamento, em diversas Ruas do município, conforme Contrato de Repasse 

980451/205/MCIDADES/CAIXA, Documento de Formalização de Demanda SIGA Nº PM-DFD-2026/00043 e Solicitação de 

Compra nº 87/2026 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e quantidades 

constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de 

composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital. 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 26 de junho de 2026 – 08:00 Horas (Horário de Brasília)  

Até 15 de julho  de 2026 – 08:30 Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES 

15 de julho de 2026 – a partir das 09:00 Horas (Horário de Brasília)  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 

3149-9321. 

Nova Andradina – MS, Assinado digitalmente. 

Assina: 

Ingrid Gouveia Lima Bastos 

Agente de contratação no 

Município de Nova Andradina – MS. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO Nº 3/2025 
CONTRATANTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 
Moura Andrade, nº 541, Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PÉRIGO, neste ato denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa JOSÉ LUIS CATARINO ROCHA LTDA , estabelecida à Rua Santa Lucia nº. 1.678, sala 1, 
Bairro Centro, nesta cidade, CEP 79.750-000, inscrito no CNPJ. nº 41.209.912/0001-55, representada pelo seu 
representante legal, Sr. José Luis Catarino Rocha, denominada CONTRATADA, resolvem em comum e recíproco 
acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 3 ao Contrato n° 3/2025, mediante as cláusulas e condições aqui 
estipuladas: 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 14/07/2026 e 14/01/2027 (06 meses) conforme dispõe a clausula nona, bem como 
reajustar os valores pactuados no contrato firmado, sendo de R$ 14.644,10 (quatorze mil, seiscentos e quarenta 
e quatro mil e dez centavos). Tendo em vista o interesse da administração pública na renovação da prorrogação 
referente ao fornecimento de troféus e medalhas destinados ao atendimento do Calendário Esportivo e Cultural 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme PM-DES-2026/33661 e parecer jurídico de 
fls.954-956. A presente prorrogação fundamenta-se no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a prorrogação 
excepcional de contratos para evitar a descontinuidade de serviços e prejuízos à Administração Pública. A medida 
é necessária para garantir o suprimento até a conclusão do novo procedimento licitatório.  

Nova Andradina, MS, na data das assinaturas. 
ASSINAM: 
WAGNER CARLOS PÉRIGO   JOSÉ LUIS CATARINO ROCHA LTDA  
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte  José Luis Catarino Rocha 
Ordenador de despesas     Contratado 
Contratante 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 011 AO CONTRATO Nº 207/2016  

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com sede na Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. HERMES JOSÉ DOS SANTOS, doravante denominado CONTRATANTE, e, 

de outro lado, a pessoa física MARLEY ZEILINGER, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, em comum e recíproco 

acordo, celebrar o presente Termo Aditivo nº 011 ao Contrato nº 207/2016, mediant e as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 207/2016 pelo período de 12 (doze) meses, 

compreendido entre 20/07/2026 e 19/07/2027, tendo em vista o interesse da Administração na continuidade da locação do imóvel 

onde se encontra instalado o Serviço de Atendimento Ambulatorial Especializado (SAE), cuja estrutura física atende plenamente às 

necessidades da unidade. 

DO REAJUSTE: Em razão do reajuste anual pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), contratualmente previsto e 

amparado no art. 17 da Lei nº 8.245/1991, o valor mensal da locação passa de R$ 2.464,77 (dois mil, quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e setenta e sete centavos) para R$ 2.555,45 (dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), 

correspondendo o valor global anual a R$ 30.665,40 (trinta mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), em 

substituição ao valor anterior de R$ 29.577,24 (vinte e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste ajuste correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, ora 

incluída para fins exclusivos de adequação da execução orçamentária e financeira, sem alteração do objeto: 

Projeto/Atividade: 2.065 – Manter as Atividades da Vigilância Epidemiológica; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas; 

Código Reduzido: 23. 

Emitir-se-á a respectiva nota de empenho, atestada a disponibilidade orçamentária pelo setor competente. 

Nova Andradina/MS, 22 de junho de 2026. 

Assinam: 

HERMES JOSÉ DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde / Ordenador de Despesa 

CONTRATANTE 

 

 

MARLEY ZEILINGER 

CONTRATADA

DECRETO Nº. 3.877, de 25 de junho de 2026. 
Dispõe sobre o remanejamento da vinculação 
administrativa de cargos em comissão no âmbito do 
Poder Executivo, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 332/2026, que autoriza o 
Chefe do Poder Executivo a remanejar, por decreto, a vinculação administrativa de cargos em comissão já criados 
por lei, desde que não haja alteração de denominação, símbolo, vencimento, atribuições, requisitos, quantitativo total 
ou natureza jurídica do cargo; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 2º, da Lei Complementar nº 332/2026, que exige a 
identificação da estrutura organizacional de origem e da estrutura organizacional de destino do cargo remanejado; 

Art. 1º Ficam remanejadas as vinculações administrativas dos seguintes cargos de provimento 
em comissão: 

I – 1 (um) cargo em comissão de Assessor Governamental I, Símbolo DAS-114, atualmente 
vinculado à estrutura organizacional da Governadoria Municipal para a estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania; e  

II – 1 (um) cargo em comissão de Assessor Governamental II, Símbolo DAS-116, atualmente 
vinculado à estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania para a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. 

Art. 2º Os remanejamentos de que trata este Decreto não implicam alteração da denominação, 
símbolo, vencimento, atribuições, requisitos de provimento, quantitativo total ou natureza jurídica dos cargos 
mencionados no artigo anterior. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina – MS, 25 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
atos praticados no procedimento de Credenciamento nº 001/2026, cujo objeto é o credenciamento de instituições financeiras 
interessadas na concessão de crédito pessoal, mediante consignação em folha de pagamento, RESOLVE: 
 
DECLARAR o presente procedimento como FRACASSADO, tendo em vista que o único requerimento de participação 
apresentado foi rejeitado, conforme consta na Ata da Sessão Final.  
 
Publique-se. 
 
Cumpra-se. 

 
Nova Andradina - MS, 25 de junho de 2026. 

 
 

FABIO ZANATA 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS 

Ano: X - N° 2334 26 de junho 2026, sexta-feira
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1940/2025, de 19 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 3878/2026, de 26 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 6.007.585,14, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.13.392.9.2042-3.3.60.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$2.000,00

1.719.0000.000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 2.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.305.12.2065-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$117.445,32

2.600.0000.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 117.445,32

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.303.12.2063-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$525.000,00

2.621.0000.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 525.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.303.12.2063-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$70.704,63

2.621.0000.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 70.704,63

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2060-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$56.887,76

2.621.3220.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 56.887,76

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2060-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$84.143,24

2.621.0000.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 84.143,24

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2060-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$300.000,00

1.621.3210.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 300.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.301.12.2058-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$2.000.000,00

1.600.0000.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.000.000,00

1.600.3110.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.000.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

05.001.20.608.6.2030-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

R$19.320,20

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 19.320,20

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.13.392.9.2042-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$239.265,64

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 239.265,64

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 25/06/2026, às 13:06:01. Protocolo: 79578b9b-fe18-42db-aa5c-9348586304a7
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08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2038-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$56.817,00

2.550.0000.000000 (SF) - Transferência do Salário-Educação 56.817,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2061-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$556.001,35

2.601.3110.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 556.001,35

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.001.15.451.4.2017-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$70.000,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

07.001.15.452.13.2081-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

R$1.910.000,00

1.700.3130.000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União Decorrentes 1.910.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$56.817,00

2.550.0000.000000 (SF) - Transferência do Salário-Educação 56.817,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$117.445,32

2.600.0000.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 117.445,32

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$70.704,63

2.621.0000.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 70.704,63

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$56.887,76

2.621.3220.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 56.887,76

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$84.143,24

2.621.0000.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 84.143,24

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$243.828,04

1.621.3210.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 243.828,04

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.000.000,00

1.600.0000.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.000.000,00

1.600.3110.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.000.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$556.001,35

2.601.3110.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 556.001,35

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.13.392.9.2042-3.3.50.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS R$239.265,64

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 239.265,64

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.001.15.451.4.2017-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$70.000,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 25/06/2026, às 13:06:01. Protocolo: 79578b9b-fe18-42db-aa5c-9348586304a7

Ano: X - N° 2334 26 de junho 2026, sexta-feira
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05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

05.001.18.122.7.2032-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$12.044,20

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.044,20

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.13.392.9.2042-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$2.000,00

1.719.0000.000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 2.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.301.12.2058-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$525.000,00

2.621.3210.000000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 525.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

05.001.20.608.6.2030-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$7.276,00

1.500.0000.000000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.276,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

07.001.15.452.13.2081-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$1.910.000,00

1.700.0000.000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 1.910.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2061-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$56.171,96

1.621.3210.000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 56.171,96

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 26 de Junho de 2026.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MATEUS-LEME. Emissão: 25/06/2026, às 13:06:01. Protocolo: 79578b9b-fe18-42db-aa5c-9348586304a7
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE ABERTURA № 04/2026  
A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final do 

Processo Seletivo para Auxiliar de Serviços Gerais, SEDE e Casa Verde, Edital 04/2026, vem convocar os 

classificados, 46º e 47º SEDE, a comparecerem no Setor de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, para 

pegar a relação de documentos exigidos para o referido contrato, para depois de cumpridas as exigências legais, 

tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser 

renovada por igual período:  

Auxiliar de Serviços Gerais – SEDE  

Nova Andradina-MS, 25 de junho de 2026. 

Silvia Aparecida Corneto 
Bacharel em Administração  
Matricula 876/Setor de RH  

Secretaria Municipal de Saúde –MS 

NOME CPF CLASSIF.  

REGINA FRANCIELI DA PAIXÃO DEMATIS XXX.XXX.X 71-26 46 º 

RENATA NUNES BELEM XXX.XXX.X 01-40 47 º 

 EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 88/2018, resolve registrar o encerramento da ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025, celebrado com a empresa: FABIO JUNIOR DOS SANTOS, CNPJ 08.582.667/0001-

51. 

O presente processo está sendo encerrado neste momento por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 

contento pelo contratante e contratado. 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a 

saber: 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

Nova Andradina-MS, 23 de Junho de 2026 

Wagner Carlos Perigo 
Secretário Municipal Educação Cultura e Esporte
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 PORTARIA Nº 758, de 25 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições legais; 

Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 22 de abril de 
2026 a 22 de junho de 2026, à servidora pública municipal LUCIANA DE OLIVEIRA NARDONI, matrícula nº 5.139, 
ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, na função de Técnico de Serviços Organizacionais, 
lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme processo administrativo nº PM-ADM-2026/08269. 

Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa da família a que refere o caput deste 
artigo será relativo com vencimento integral da servidora (art. 106, I, Lei Complementar nº. 42/2002).  

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença da servidora constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 25 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 759, de 25 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições legais; 

Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 8 de junho de 
2026 a 21 de junho de 2026, à servidora pública municipal LUCIENE SOARES DOS SANTOS, matrícula nº 6.400, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, na função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme processo administrativo nº PM-ADM-2026/03590. 

Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa da família a que refere o caput deste 
artigo será relativo com vencimento integral da servidora (art. 106, I, Lei Complementar nº. 42/2002).  

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença da servidora constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 25 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 760, de 25 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SU L, no 

uso de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Conceder Licença Especial pelo período de 3 (três) meses, a partir de 22 de junho de 2026, 

à servidora pública municipal ANDRÉA INGARTI DE SOUZA, matrícula 7.763, ocupante do cargo de Agente de 
Endemias, exercendo a função de Agente de Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em razão do 
quinquênio aquisitivo de 19 de julho de 2018 a 18 de julho de 2023, conforme o procedimento administrativo PM-
ADM-2026/07797. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 25 de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 761, de 25 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO a solicitação do Desembargador Vice-Presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, César Palumbo Fernandes, contida no Ofício nº 014/2026/DG/GP/TRT (PM-ADM-
2026/08082); 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Fica prorrogada, no período de 25 de agosto de 2026 a 24 de agosto de 2027, a cedência da 

Servidora Pública Municipal DEIZE PEREIRA BEZERRA para o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 
Art. 2º A cessão consignada no artigo anterior será procedida com ônus para o Tribunal Regional 

do Trabalho da 24ª Região. 
Art. 3º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a cedência da servidora constante nesta 

portaria, em sua ficha funcional. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 25 de junho de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº. 762, de 25 de junho de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora Sueli dos Santos Silva, realizado no processo nº PM-

ADM-2026/07765; 
CONSIDERANDO as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 

1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002, com alteração pela Lei nº 1.462, de 6 de julho de 2018; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora SUELI DOS SANTOS SILVA, matrícula 

12.812, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função 
de Auxiliar de Serviços Básicos, concernentemente ao período vespertino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos 
da Lei 327, de 28 de agosto de 2002, com validade a partir de 28 de maio de 2026. 

Art. 2º A servidora deverá cumprir o período não autorizado na forma da legislação vigente. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 25 de junho de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

  PREFEITO MUNICIPAL 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2026 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 033/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00130. Objeto: Aquisição de materiais 
de infraestrutura para atender a da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA, conforme 
termo de referência e descritivo. 
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br , http://funsau-
na.ms.gov.br/, link https://transparencia.betha.cloud , ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). O Pregão será realizado no dia 08/07/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma 
Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - 
www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 
 

Nova Andradina/MS, 24 de junho de 2026. 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação 

TERMO ADITIVO Nº 12 AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 161/2024 
O Município de Nova Andradina, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio Joaquim de Moura 
Andrade, nº 541, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina- 
MS, inscrito no CNPJ nº 10.711.9870/0001-94, representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. HERMES JOSÉ DOS 
SANTOS, doravante denominado Município e a Fundação de Serviço de Saúde de Nova Andradina, fundação Estatal de direito 
privado, com CNPJ/MF nº 12.600.146/0001-57, doravante denominada FUNSAU-NA, neste ato representado pelo Diretor Geral, 
Sr. Norberto Fabri Junior, com interveniência do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica  de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.412.257/0001-24, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF, 02.955.271/0001 -26, com sede no Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo 
Grande/MS, com recursos, do FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE, CNPJ/MF nº 03.517.102/0001-77, neste ato representado por 
seu Secretário de Estado de Saúde, em exercício, Sr. Mauricio Simões Corrêa, e dos municípios que compõe a microrregião de 
Nova Andradina, Município de Anaurilândia, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº. 1.000 - Centro, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF nº. 03.575.727/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Rafael Gusmão Hamamoto, neste ato representado 
pelo Prefeito Sr. Edison Cassuci Ferreira, Município de Batayporã, com sede na Rua Luiz Antônio da Silva, n.º 1.249 - Centro, 
devidamente inscrito no CNPJ n.º 03.505.013/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Germino da Roz Silva, Município 
de Ivinhema, com sede na Praça dos Poderes, nº. 720, devidamente inscrito no CNPJ nº. 03.575.875/0001-00, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Juliano Ferro Barros Donato, Município de Novo Horizonte do Sul, com sede na Av. Joao Camargo 
Sobrinho, n. 130, Centro, CEP 79745-000, devidamente inscrito no CNPJ sob n.º 37.226.644/0001-02, neste ato representado 
pelo Prefeito Sr. Aldenir Barbosa do Nascimento, e o Município de Taquarussú,  com sede na Rua Alcides Sãovesso, nº 47 - 
Centro, devidamente inscrito no CNPJ nº 03.923.703/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Clóvis José do 
Nascimento, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
que aprova a atualização dos critérios de categorização e define o enquadramento das unidades hospitalares do Estado do Mato 
Grosso do Sul no âmbito do SUS, Resolução nº 496/SES/MS de 12 de dezembro de 2025 e nas demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
O presente termo aditivo tem a finalidade de um aporte de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de Saúde, a título 
de custeio hospitalar para ações e serviços em saúde, na seguinte forma: 
Repasse financeiro complementar no valor de R$ 2.500,000 (Dois milhões quinhentos mil reias), será feito em parcela única, 
destinado ao pagamento de passivos acumulados com fornecedores e prestadores de serviço, referênte aos meses de março, 
abril maio e abril de 2026. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO MUNICÍPIO  
Proj./Ativ.: PROJ./ATIV: 2.073 manutenção e enc. c/Transferência a FMS/MAC 
Código Reduzido: 17 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00. 
Fonte de Recurso: 1.600.3130 
Valor: R$ 2.500.000,00. 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo, tem como vigencia, e demais alterações ratificados do contrato 161/2024. 
Nova Andradina/MS, data da última assinatura digital. 
Assinam: 
MAURICIO SIMOES CORREA, SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE; HERMES JOSÉ DOS SANTOS, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; NORBERTO FABRI JUNIOR, DIRETOR -FUNSAU; RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA; EDISON CASSUCI FERREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGÉLICA; GERMINO DA 
ROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE BATYPORÃ; JULIANO FERRO BARROS DONATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
IVINHEMA; ALDENIR BARBIOSA DO NASCIMENTO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL; CLOVIS 
JOSÉ DO NASCIMENTO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU 
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